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CERTIDÃO

REF. PROCEDIMENTO N° 29/2025 ■ DENÚNCIA N° 11/2025

Certifico para os devidos fins que na presente data, encaminhei a decisão da 

Denúncia n° 11/2025 a Sra. Leticia Lopes Pereira por meio do Whatsapp, documento em anexo.

Piumhi-MG, 20 de março de 2025.
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<- Leticia Denúncia

Hoje

â As mensagens e ligações são protegidas com a 
criptografia de ponta a ponta. Somente as pessoas 

que fazem parte da conversa podem ler, ouvir e 
compartilhar essas conversas. Saiba mais

Sra. Leticia Lopes Pereira y/

Em atendimento ao Despacho do 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de 
Piumhi, Sr. Gilvan Antônio da Silva, segue a 
decisão da denúncia:

Tendo em vista que a denúncia de autoria 
da senhora Leticia Lopes Pereira em face 
do Vereador José Welington da Silva, 
foi objeto de deliberação na 11a Sessão 
Ordinária realizada no dia 18 de março de 
2025, sendo rejeitado o seu recebimento 
por 7 (sete) votos, onde o Vice- Presidente 
da Câmara (Presidente em exercício) e o 
denunciado não votam, foi determinado 
que seja encerrado o Procedimento n° 
29/2025, Denúncia n° 11/2025, com sua 
remessa aos arquivos da Câmara Municipal 
de Piumhi. 16:)0

Atenciosamente, l6;10

Departamento de Apoio - Agente 
Administrativo //


